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VALOR MÁXIMO: 
R$ 465.000,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil reais) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 482/2024 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS 

 
De 26/08/2024 às 09:00h 
Até 27/08/2024 às 09:00h  

 
PERÍODO DE LANCES 

 
De 27/08/2024 às 09:00h 
Até 27/08/2024 às 15:00h 

 
SÍTIO ELETRÔNICO PARA PARTICIPAÇÃO 

 

www.gov.br/compras/pt-br 

 
 

 

 
 

 
 
 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 90058/2024  

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1.000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

77.816.510/0001-66, torna público para conhecimento dos interessados a realização de DISPENSA 

ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

do art. 75, inc. III, alínea “a” da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 

estabelecidos neste Aviso, no Termo de Referência e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO: Aquisição de um trator agrícola novo para atendimento da Comunidade de Sessão 

Progresso, em cumprimento das metas do Convênio/MAPA nº 941924/2023, considerando que o 

pregão eletrônico nº 90014/2024 foi frustrado 

ANEXOS DESTE AVISO 

 

Anexo I - Modelo de Proposta Ajustada de Preços 

Anexo II - Documentos de Habilitação 

Anexo III – Minuta do Contrato de Fornecimento 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 90041/2024  
 
 

1.1 As contratações através de dispensa de licitação no Município de Francisco Beltrão são regidas 
pelos dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, art. 75, inc. III, alínea “a”; 
b) Instrução Normativa SEGES/ME nº. 67/2021. 
 
1.2 São Agentes de Contratação deste Município os servidores Daniela Raitz, Marcelo Felipe de Costa, 
Nileide T. Perszel, Priscila Alves de Luca e Vlademir Vieira da Cunha, Kelly Patricia Carbonera Salvati 
auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria Municipal nº 188 de 20 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
 

 
2.1 Constitui objeto de contratação através da presente dispensa de licitação a contratação de empresa, 
conforme condições constantes no Termo de Referência e nos documentos anexos a este Aviso e conforme 
item 2.2 abaixo, para:  
 

Item Código Descrição do objeto 

01 91656 TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, NOVO, ZERO HORA, TRAÇÃO 4X4, MOTOR 04 (QUATRO) CILINDROS, 
TURBO E INTERCOOLER, COM NO MÍNIMO 115 (CENTO E QUINZE) CV, CABINADO - CABINE FECHADA 
COM AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO FIRMADO COM O MAPA - 
GOVERNO FEDERAL, CONVÊNIO/MAPA Nº941924/2023 – TRANSFEREGOV.BR Nº032444/2023, E 
DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90014/2024 

 
2.2 O Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município através do seguinte link de acesso: 
https://franciscobeltrao.pr.gov.br/licitacoes/dispensa-eletronica-de-licitacao-no-90058-2024/   
E Sistema de Compras do Governo Federal - ComprasGov  www.gov.br/compras/pt-br 
 
2.3 Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Participanteses – SICAF e perante o sistema 
eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

2.3.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Dispensa Eletrônica 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta 
utilização, de acordo com as orientações que seguem no link:  https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital.  
 
2.3.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Francisco Beltrão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 
3.1 Poderá participar desta Dispensa de Licitação pessoa jurídica regularmente estabelecidas no país 
que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br
https://franciscobeltrao.pr.gov.br/licitacoes/dispensa-eletronica-de-licitacao-no-90058-2024/
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https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital
http://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital
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pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso, dos seus Anexos e do Termo de Referência e 
documentos complementares; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

 
4.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência. 
 

 
5.1 O ingresso do interessado na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
5.2 O prestador interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
5.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a futura 
contratada. 
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
5.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do participante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses.  
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9 No cadastramento da proposta inicial, o participantes deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição. 

 
5.10 O Fornecedor/prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.   
 
 

6.1 A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 
6.2 Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro 
6.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
6.4 O participante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
6.4.1 O participante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
6.4.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 
reais) 
6.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
6.6 Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7 Durante o procedimento, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do participante. 
6.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
6.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
 

6. FASE DE LANCES 

7 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

mailto:licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br
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7.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
7.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
7.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao participante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
7.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
7.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
7.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.4.1 contiver vícios insanáveis; 
7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.5 Quando o participante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.5.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
participantes, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   
7.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.7.1    a oficialização da classificação do objeto proposto ficará condicionada à aprovação dos 
catálogos, a ser analisada pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Planejamento. 
7.7.2    as licitantes provisoriamente vencedoras serão convocadas para, no prazo de 02 (duas) horas 
úteis, anexar, juntamente com a proposta ajustada, catálogos, prospectos, folders, etc. dos produtos, sob 
pena de desclassificação, onde constem as especificações técnicas e características dos produtos, que 
permitam a consistente avaliação pela equipe técnica. 
7.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
7.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
 
 
 
8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do participantes mais bem classificado da 
fase de lances. 

8. HABILITAÇÃO 

 

mailto:licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br


 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 6 
 

8.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participantes detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
8.2.1 Para a consulta de participanteses pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 
8.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participantesa e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Participantes a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.2.2.1.2 O participante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.2.3 Constatada a existência de sanção, o participantes será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos participantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.3.1 É dever do participante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do participante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
8.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o participante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
8.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.7 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
8.7.1 Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
8.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado. 
 
 
 
 
9.1 Após a homologação e adjudicação será firmado Contrato de Fornecimento, conforme minuta do 

9. CONTRATAÇÃO 
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Anexo VI. 
9.2 O adjudicatário será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de 
sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
9.3 O prazo de convocação de que trata o item 9.2 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
9.4 O Município enviará o Contrato para assinatura do adjudicatário via plataforma digital 1Doc, que 
deverá assiná-lo no prazo previsto no item 9.2. 
9.5 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação digital ICP Brasil, 
caso o representante legal do adjudicatário a possua, no mesmo prazo indicado no item 9.2. 
9.6 Caso o adjudicatário convocado não realize a assinatura do contrato no prazo estabelecido no item 
9.2, será facultado à Administração, através do Agente de Contratação, convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.7 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o 
adjudicatário mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º do art. 91 da Lei 
nº 14.133/2021. 
9.8 O prazo de entrega do item é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato, observada a emissão da Nota de Empenho. 
9.9 O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº. 14.133/2021. 
9.10 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas no instrumento contratual e de acordo com o art. 111, parágrafo único, 
da Lei 14.133/2021. 
9.11 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na minuta do contrato e 
no Termo de Referência, que acompanha este processo de Dispensa Eletrônica através de arquivos anexos. 
 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES
  
10.1 As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência e são parte 
integrante independente de transcrição. 

 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
  
11.1 O proponente não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas 
o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
11.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
11.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso não gera direito a indenização. 
11.4 Após a fase de classificação da proposta não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Agente de Contratação. 
11.5 Ao apresentar a proposta de preços, o proponente declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
11.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do proponente, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
11.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
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a) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no capur do art. 183 da Lei Federal 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento. 
 
 
Francisco Beltrão/PR,  19 de agosto de 2024. 
 
 
Vlademir Vieira da Cunha 
Agentes de Contratação 
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ANEXO – I 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

     (em papel timbrado da licitante) 
 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 
(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Dispensa Eletrônica nº 90058/2024 em 

epigrafe que tem por objeto ................................................., conforme segue: 
 

Item nº Especificação do objeto 
 

Valor total R$ 

1 xxxxxxx R$ ............. (..........................) 

 
Valor total da Proposta: R$ ......... (...................................................................). 

 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

2. Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 
informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. Responsável pela assinatura do contrato: 

 - Nome: ......................................................................... 

 - CPF: .............................................................................  

 - Endereço: ................................................................ 

- Telefone: .................................................................. 

- e-mail: ....................................................................... 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 

 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 

 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede. 
 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 
f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica 

licitante, com antecedência máxima de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data 
da apresentação do documento na fase de habilitação; 
 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

mailto:licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br
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dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de 
regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraídos do 
Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, e que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:  
b.1) Publicados em Diário Oficial; ou  
b.2) Publicados em Jornal; ou  
b.3) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento. 
b.4) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior.  
b.5) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o publicado em Diário 
Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de Parecer de Auditor(es) 
Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “Livro 
Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu titular, e de seu responsável técnico 
contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento. Os Termos 
deverão estar registradas na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos.  
b.6) Os documentos exigidos no item “b” serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 

c) Declaração de Capacidade Financeira (ANEXO III), assinada pelo responsável legal da empresa 
licitante e por Contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, contendo 
o cálculo dos índices abaixo, conforme valores retirados do(s) Balanço(s) Patrimonial(is) 
apresentado(s) no item “b” acima. A declaração deve conter todos os seguintes índices contábeis 
maiores que 1 (um):  
c.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 
c.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
c.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
c.4)   As licitantes DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS de acordo com as 
fórmulas indicadas e deverão estar devidamente aplicadas em memorial(is) de cálculos juntado(s) 
ao(s) Balanço(s) Patrimonial(is) respectivo(s). 
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ANEXO – III  
 

DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÕES EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 

1. MARCA/MODELO INDICAR 

1.1.  FABRICAÇÃO/MODELO/ANO 2023/2024 (NOVO, ZERO HORA). 

2. MOTOR   

2.1. MARCA/MODELO DA LINHA DE MONTAGEM 

2.2. POTÊNCIA NOMINAL (CV/HP)  MÍNIMO DE 115 (CENTO E QUINZE) CV  

2.3. TORQUE (Nm)  NO MÍNIMO DE  500 (QUINHENTOS) Nm 

2.4. NÚMERO DE CILINDROS 04 (QUATRO) CILINDROS 

2.5. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 

/INJEÇÃO 

DA LINHA DE MONTAGEM 

2.6. ASPIRAÇÃO TURBO COM INTERCOOLER 

2.7. NORMAS DE EMISSÃO CONFORME LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

2.8. RESERVA DE TORQUE  IDEAL A 41% 

3. ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL 

  

3.1. TIPO DE COMBUSTÍVEL DIESEL 

3.2. CAPACIDADE DO TANQUE (L) MÍNIMO DE 200 (DUZENTOS) LITROS 

3.3. PROTETOR METÁLICO PARA O 

TANQUE 

OBRIGATÓRIO 

4. EMBREAGEM  

4.1. ACIONAMENTO HIDRÁULICO/ELETRO HIDRÁULICA 

4.2. TIPO MULTIDISCO ÚMIDO 

5. TRANSMISSÃO    

5.1. TIPO DA LINHA DE MONTAGEM 

5.2. Nº DE MARCHAS MÍNIMO DE 16 A FRENTE E 08 A RÉ 

5.3. HI LO DUAL POWER OBRIGATÓRIO 

5.4. REVERSOR NA COLUNA DE 

DIREÇÃO - FRENTE X RÉ 

REVERSOR HIDRÁULICO DO TIPO POWER SHUTTLE E/OU SUPERIOR 

5.5. TRAÇÃO 4X4 - 4WD, DA LINHA DE MONTAGEM 

6. DIREÇÃO   

6.1. TIPO HIDROSTÁTICA 

6.2. CIRCUITO DO TIPO INDEPENDENTE 

6.3. BOMBA HIDRÁULICA DE 

ENGRENAGEM COM CAPACIDADE DE 

L/MIN 

35 L/MIN 

7. SISTEMA HIDRÁULICO  

7.1. CAPACIDADE DE VAZÃO DA 

BOMBA L/*MIN 

100 L/MIN 

7.2. CAPACIDADE DE LEVANTE DO 

HIDRÁULICO (KG) COM 02 (DOIS) 

CILINDRO AUXILIAR 

MÍNIMO DE 6.000 KG 

7.3. NÚMERO DE VÁLVULAS DO 

CONTROLE REMOTO 

NO MÍNIMO 03 (TRÊS) DE DUPLA AÇÃO E DESTRAVE AUTOMÁTICO 

7.4. TIPO DE BOMBA DA LINHA DE MONTAGEM 

7.5. 02 (DOIS) CILINDROS AUXILIARES OBRIGATÓRIO 
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8. SISTEMA ELÉTRICO  

8.1. ALTERNADOR (Ah) MÍNIMO DE 120 Ah 

8.2. BATERIA (Ah) MÍNIMO DE 130 Ah 

8.3. MOTOR DE PARTIDA (kW) MÍNIMO DE 3,2 kW 

9. TOMADA DE FORÇA  

9.1. TIPO  DA LINHA DE MONTAGEM 

9.2. ROTAÇÃO INTERCAMBIÁVEL ENTRE 540 RPM E 1.000 RPM 

10. EIXOS/FREIOS E DIFERENCIAL  

10.1. EIXO TRASEIRO DA LINHA DE MONTAGEM 

10.2. TRAÇÃO DIANTEIRA NO MÍNIMO DO TIPO ELETRO HIDRÁULICA E/OU SUPERIOR 

10.3. FREIOS DO TIPO MÍNIMO MULTIDISCOS ÚMIDOS E/OU SUPERIOR 

10.4. FREIOS DE SERVIÇO DO TIPO ACIONAMENTO HIDRÁULICO, MULTIDISCO BANHADOS A ÓLEO, AUTO 

AJUSTÁVEIS 

10.5. BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 

TRASEIRO 

MÍNIMO ELETRO HIDRÁULICO E/OU SUPERIOR 

10.6. BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 

DIANTEIRO 

 MÍNIMO AUTOBLOCANTE E/OU SUPERIOR 

11. CABINE DE OPERAÇÃO  

11.1. FECHADA ORIGINAL DO FABRICANTE 

11.2. NIVEL DE RUIDO  (dB) MÁXIMO DE 81 dB 

11.3. SEGURANÇA CONTRA 

CAPOTAMENTO 

OBRIGATÓRIO 

11.4. AR CONDICIONADO COM NO 

MÍNIMO 08 (OITO) DIRECIONADORES 

DE AR 

DA LINHA DE MONTAGEM 

11.5. ASSENTO 

PNEUMÁTICO/ERGONÔMICO 

OBRIGATÓRIO 

11.6. PAINEL/VOLANTE AJUSTÁVEL OBRIGATÓRIO 

11.7. PAINEL INTEGRADA JUNTO À 

COLUNA DE DIREÇÃO 

OBRIGATÓRIO 

11.8. COMANDOS DO LADO DIREITO OBRIGATÓRIO 

11.9. LUZES DE TRABALHO NO MÍNIMO 08 (OITO) LUZES  

11.10. PARA BRISA TRASEIRA 

BASCULANTE 

OBRIGATÓRIO 

11.11. ESPELHOS RETROVISORES EM 

AMBOS OS LADOS 

OBRIGATÓRIO 

11.12. LIMPADOR DE PARA BRISA OBRIGATÓRIO 

11.13. TAPETE EMBORRACHADO EM 

TODA A CABINE 

OBRIGATÓRIO 

11.14. CINTO DE SEGURANÇA 

RETRÁTIL 

OBRIGATÓRIO 

11.15. ODOMETRO DIGITAL OBRIGATÓRIO 

11.16. ASSENTO PARA INSTRUTOR 

REBATÍVEL E COM CINTO RETRÁTIL 

OBRIGATÓRIO 

11.17. DESCANSA BRAÇO OBRIGATÓRIO 

12. PNEUS/RODADO   

12.1. NOVOS RADIAIS/DIAGONAIS DA LINHA DE MONTAGEM 

12.2. PNEUS DIANTEIROS  TAMANHO IDEAL: ( 14,9’’ X 28’’) R1 COM NO MÍNIMO 08 PR 

12.3. PNEUS TRASEIROS DUPLO TAMANHO IDEAL: ( 18,4’’ X 38’’) R1 COM NO MÍNIMO 10 PR DO TIPO DUAL 

12.4. RODADO TRASEIRO DUPLO OBRIGATÓRIO 
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13. PESOS   

13.1. PESO MÍNIMO DO TRATOR 

CABINADO (KG) 

MÍNIMO DE 4.800 KG 

13.1. PESOS DIANTEIROS/SUPORTE 

FRONTAL  (UN/KG) 

IDEAL DE 10 UN /45 KG CADA 

13.2. LASTRO TRASEIRO (UN/KG) IDEAL DE 06 UN / 65 KG CADA 

14. DIMENSÕES  

14.1. COMPRIMENTO TOTAL (MM) MÍNIMO DE 4.900 MM 

14.2. LARGURA TOTAL (MM) MÍNIMO DE 2.400 MM 

14.3. ALTURA TOTAL DA CABINE (MM) IDEAL ACIMA DE 2.750 MM 

15. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES  

15.1. ESCAPAMENTO LATERAL COM 

PROTEÇÃO/SILENCIADOR 

OBRIGATÓRIO 

15.2. SINALIZAÇÃO DIRECIONAL 

(PISCA ALERTA) 

OBRIGATÓRIO 

15.3. ALARME SONORO DE MARCHA A 

RÉ 

OBRIGATÓRIO 

15.4. LUZES DE FREIO OBRIGATÓRIO 

15.5. RÁDIO COM BLUETOOTH E USB OBRIGATÓRIO 

15.6. PREDISPOSIÇÃO PARA 

CONJUNTO FRONTAL 

OBRIGATÓRIO 

15.7. PARALAMA FRONTAL OBRIGATÓRIO 

15.8. BARRA DE TRAÇÃO OSCILANTE OBRIGATÓRIO 

16. COR PREDOMINANTE  

16.1. ORIGINAL DA MARCA DA LINHA DE PRODUÇÃO 

17. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS  

17.1. EXIGIDOS PELO LEGISLAÇÃO 

PARA O EQUIPAMENTO 

OBRIGATÓRIO 

17.2. CAIXA DE FERRAMENTAS OBRIGATÓRIO 

18. GARANTIA  

18.1. MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES OBRIGATÓRIO 

19. ASSISTÊNCIA TÉCNICAS E 

MANUTENÇÕES 

 

19.1. CONCESSIONÁRIAS 

AUTORIZADAS DA MARCA 

OBRIGATÓRIO 

20. ENTREGA TÉCNICA E 

TREINAMENTO 

 

20.1. AOS OPERADORES E MECÂNICOS OBRIGATÓRIO 

21. TECNOLOGIA EMBARCADA  

21.1. TIPO DISPONÍVEL NA LINHA DE MONTAGEM 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com sede na 
Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor Cleber Fontana, inscrito no CPF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro ......   , inscrita no CNPJ sob o nº..... , com sede na cidade de 
.....,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Dispensa 
Eletrônica nº 90058/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é [Categoria], conforme a seguir: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1        

2        

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital 
do Dispensa Eletrônica nº 90058/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as conclusões do 
Dispensa Eletrônica nº 90058/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$.....(....).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, 
contado da data do orçamento estimado, em 19/03/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo CONTRATANTE e 
acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Nona. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este contrato, o prazo 
constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da 
obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 
vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Dispensa Eletrônica 

nº 90058/2024 e consequente contrato, são provenientes de Recursos MAPA - CV 941924/2023 - 
EQUIPAMENTO AGRICOLA e Recursos próprios do Município.   Os recursos orçamentários correrão por conta 
da seguinte dotação: 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

7541 
09.001 20.606.2001.2.061 

4.4.90.52.40.00 1292 

7540 000 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato as condições de 
habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano(s), contados a partir da assinatura do contrato, na forma do art. 
105 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art. 111, parágrafo único, da Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital do Dispensa Eletrônica nº 90058/2024, na proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos 
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documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega do equipamento, solicitado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA é de no 
máximo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do recebimento da nota de empenho. 

a) O prazo referido no item acima poderá ser prorrogado a critério da municipalidade mediante 
justificativa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O equipamento deverá ser entregue no Município de Francisco Beltrão, em endereço a ser 
indicado na Nota de Empenho, observando-se o seguinte: 

a) O trator deverá ser transportado em veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o 
equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com a entrega correrão por conta do Fornecedor; 

b) Na entrega técnica, o Fornecedor mostrará todas as informações sobre os recursos que seu trator oferece e 
suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções sobre a importância da manutenção preventiva, 
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), a CONTRATADA fornecerá o(s) mesmo(s) conforme a(s) marca(s) 
e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os nomes, as marcas, 
os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta somente após análise técnica e 
autorização formal do CONTRATANTE mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação concomitante 
da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório 
detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato ou da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, cabendo à 
CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo a 
CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do produto 
fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que 
apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
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e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência; 

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços executados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

m) Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade especificados no Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 

j) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
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l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) O equipamento deverá ser entregue com no mínimo 100 (cem) litros de combustível, conforme orientação 
do setor de frotas Municipal (SCF). 

w) A contratada deverá manter garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem 
limite de horas, a contar do efetivo recebimento da máquina pelo Contratante; 

x) No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema solucionado 
num prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da solicitação/notificação e deverá ser realizado 
IN LOCO, em local indicado pela fiscalização; 

y) A contratada deverá indicar pelo menos uma concessionária/oficina autorizada da marca na microrregião 
de FRANCISCO BELTRÃO, PR, para prestar os serviços relativos à assistência técnica, manutenção e 
revisões de garantia, caso o problema não possa ser resolvido IN LOCO; 

z) A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para 
acionamento da garantia e eventual assessoramento quanto ao uso e manutenção da máquina; 

aa) A contratada deverá fornecer manual de manutenções e operações original do fabricante em língua 
portuguesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A CONTRATADA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo 
de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 

serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas 
as normas ambientais vigentes. 
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h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil 
na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem 

a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios 
e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas; 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-
la sempre que for necessário. 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Agricultura, Senhor CLAUDIMAR ISIDORO DE CARLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 456.813.689-04 e portador do RG 
nº 1.707.945-0. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pelos Servidores 
MARCELO MONTEIRO DACOREGIO e NELSON VENZO da Secretaria Municipal de Administração e ZENITA MIRANDA 
e BARBARA BONISSONI CELLA da Secretaria Municipal de Agricultura. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput da Cláusula Nona, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Cláusula Nona, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Cláusula Nona, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Cláusula Nona, a multa será de 10% 
(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Cláusula Nona, a multa será de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima não poderá 
ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das 
faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte da CONTRATADA; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
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prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente 
registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem, sendo que a extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia (art. 105, § 1º da Lei nº 14.133. de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata o Parágrafo anterior ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa sem 
restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 
  
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, 
se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da 
execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, 
compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 
decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste 
ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 
pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e 
o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 
14.133/21. 
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Francisco Beltrão, xxx de xxxxx de 2024. 
 
 

          
     PREFEITO MUNICIPAL                                             XXXXXXXXXXXXXXX 

               CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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